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7.3. O resultado final do concurso será homologado por Edital publicado no Diário Oficial da União onde constará a classificação e a nota final dos candidatos
classificados.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Todos os horários para esse concurso obedecerão ao horário oficial de Brasília - DF.
8.2. Será excluído do concurso, o candidato que:
a)fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
b)provocar tumulto no local de aplicação da prova, agir com incorreção ou descortesia para com qualquer pessoa da equipe encarregada da aplicação das provas, comissão

central ou candidato participante do processo;
c)for responsável por falsa identificação pessoal;
d)utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer fase do concurso público;
e)não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
f)retirar-se do recinto de prova durante a realização das mesmas, sem a devida autorização;
g)descumprir as instruções contidas no caderno de questões e cartão resposta;
h)não atender às determinações regulamentares da PROGEP.
8.3. A aprovação no concurso público assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato condicionada à observância das disposições

legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso.
8.4. A nomeação dos candidatos aprovados dar-se-á no Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas (Lei 8.112).
8.5. Ao assumir o cargo, será exigida disponibilidade de horário, compatível com as necessidades da FURG, sendo observadas as normas legais referentes à acumulação de cargos

e empregos públicos.
8.6. Os documentos referentes aos requisitos para ingresso serão exigidos somente para investidura no cargo.
8.7. Os candidatos nomeados deverão comprovar, quando o cargo assim o exigir, o registro no Conselho de Classe competente.
8.8. Os diplomas de cursos superiores deverão atender o disposto no art. 48 da Lei nº 9.394.
8.9. O candidato nomeado será submetido ao exame de saúde admissional que o avalie como apto para o cargo.
8.10. O candidato deverá manter atualizados os dados cadastrais informados na ficha de inscrição, enquanto o concurso público estiver em validade, sendo de sua

responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização destas informações.
8.11. A qualquer tempo, poder-se-ão anular a inscrição, as provas, a nomeação e a posse dos candidatos, desde que verificada a falsidade em qualquer declaração e/ou qualquer

irregularidade nas provas ou em documentos apresentados.
8.12. O prazo de validade deste concurso público é de 2 (dois) anos, contados da data da primeira publicação do Edital de Homologação do Concurso Público no Diário Oficial

da União, prorrogável por igual período no interesse da Administração da Universidade.
8.13. Não serão fornecidos informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no art. 31 da Lei nº 12.527.8.14. Não serão fornecidos

atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões relativos ao desempenho de candidatos reprovados.
8.15. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares deste concurso que vierem a ser publicados pela FURG, bem como as disposições

e instruções contidas no endereço eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao Edital do Concurso Público; na ficha de inscrição; no caderno de provas; no cartão resposta
e demais expedientes pertinentes.

8.16. É da inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Concurso Público no Diário Oficial da União
ou no endereço eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao Edital do Concurso Público.

8.17. A FURG poderá, a qualquer momento, rever a classificação dos candidatos, se decorrente de irregularidade apurada ou de equívoco administrativo, revogar, parcial ou
totalmente, este concurso por conveniência administrativa e deverá anulá-lo, parcial ou totalmente, por vício, irregularidade insanável ou ilegalidade.

8.18. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela PROGEP.

LÚCIA DE FÁTIMA SOCOOWSKI DE ANELLO
Pró-Reitora

ANEXO
P R OV A S

1ª fase - Prova Teórica: de caráter eliminatório, com peso 4 (quatro), que constará de uma prova objetiva, composta de 25 (vinte e cinco) questões, de conhecimento específico.
Cada uma das questões terá cinco alternativas, das quais apenas uma será correta, e valerá 0,4 (quatro décimos) ponto, totalizando 10 (dez) pontos. Somente será admitido, à fase seguinte
(da 1ª para a 2ª), o candidato que tiver nota igual ou superior a 6 (seis) pontos e estando classificado até os 5 (cinco) primeiros candidatos aprovados.

Os candidatos não classificados no número máximo de 5 (cinco), ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no concurso público.
2ª fase - Prova Prática: de caráter eliminatório, com peso 4 (quatro), que constará de teste das habilidades inerentes ao cargo. Somente será admitido, à fase seguinte (da

2ª para a 3ª), o candidato que tiver nota igual ou superior a 6 (seis) pontos e estiver classificado até os 5 (cinco) primeiros candidatos aprovados.
Os candidatos não classificados no número máximo de 5 (cinco), ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no concurso público.
3ª fase - Prova de Títulos: de caráter classificatório, com peso 2 (dois). A análise será realizada conforme a tabela de pontuação de títulos.
Nenhum dos candidatos empatados na última posição de classificação de aprovados, em qualquer uma das fases, será considerado reprovado.
A nota final do candidato consistirá na média aritmética ponderada das notas apuradas nas provas, observado arredondamento até a segunda casa decimal.

EDITAL Nº 37, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

A Universidade Federal do Rio Grande realizará Contratação de Excepcional
Interesse Público através de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR, na
forma da Lei nº 8.745, de 09/12/1993 e suas alterações, Deliberação COEPEA nº 81 de
11/07/2014 e IN Conjunta 01/2017, conforme segue.

Processo nº 23116.010499/2018-07
Unidade Acadêmica: Instituto de Letras e Artes - ILA - Telefone: (53) 3233.6621

- ila@furg.br
Matérias/Disciplinas: Língua Francesa I, Compreensão e Expressão Orais em

Língua Francesa; Conversação em Língua Francesa I; Língua Francesa Instrumental I.
Classe/Regime de trabalho: Auxiliar, 40 horas semanais.
Titulação exigida: Graduação em Letras Português/Francês
Tipo de prova: exame de títulos e prova didática.
Número de vagas: 1
Remuneração: R$ 3.126,31
Taxa de inscrição: R$ 60,00
Processo nº 23116.010500/2018-95
Unidade Acadêmica: Instituto de Letras e Artes - ILA - Telefone: (53) 3233.6621

- ila@furg.br
Matérias/Disciplinas: Produção Textual - Semestral (06496); Produção Textual -

Anual (06347).
Classe/Regime de trabalho: Auxiliar, 40 horas semanais.
Titulação exigida: Graduação em Letras e Mestrado em Letras ou Linguística ou

Linguística Aplicada ou Estudos de Linguagem.
Tipo de prova: Exame de Títulos e Prova Didática.
Número de vagas: 1
Remuneração: R$ 3.126,31
Retribuição por Titulação para Mestrado R$ 1.146,68
Taxa de inscrição: R$ 75,00
Processo nº 23116.010071/2018-56
Unidade Acadêmica: Instituto de Ciências Econômicas, Administrativas e

Contábeis - ICEAC - Telefone: (53) 3293.5081 - iceac@furg.br
Matérias/Disciplinas: Introdução à Economia; Teoria Econômica.
Classe/Regime de trabalho: Auxiliar, 40 horas semanais.
Titulação exigida: Graduação em Ciências Econômicas e Mestrado em

Ec o n o m i a .
Tipo de prova: Exame de Títulos e Prova Didática.
Número de vagas: 1
Remuneração: R$ 3.126,31
Retribuição por Titulação para Mestrado R$ 1.146,68
Taxa de inscrição: R$ 75,00
1.DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS
1.1.Conforme Art. 1º, § 1º da Lei nº 12.990, a reserva de vagas será aplicada

sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3
(três).

1.2.Considerando os percentuais citados no item 1, para este Edital não se
aplica a reserva de vagas às pessoas negras.

2.DA RESERVA DE VAGAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
2.1.Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito a inscrição nos

Concursos Públicos para provimento de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a
deficiência de que são portadoras, de acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da Constituição
Federal, e § 2º do Art. 5º, da Lei nº 8.112.

2.2.Consideram-se portadores de deficiência as pessoas que se enquadrem nas
categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº 3.298.

2.3.Considerando os percentuais citados no Decreto nº 3.298 e na Lei nº 8.112,
para este Edital não se aplica a reserva de vagas às pessoas portadoras de deficiência.

3 . I N S C R I ÇÕ ES

3.1.A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das
normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento.

3.2.Os dados cadastrais informados no ato da inscrição e o pagamento do valor
da inscrição são de responsabilidade exclusiva do candidato, que arcará com as
consequências de eventuais erros e/ou falhas do não preenchimento ou preenchimento
incorreto de qualquer campo necessário à inscrição.

3.3.Serão considerados documentos de identificação pessoal: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos); passaporte brasileiro
(dentro do prazo de validade); certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério
Público e da Magistratura; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação
(somente o modelo com foto, obedecido o período de validade) e cédula de identidade
para estrangeiros (emitida pelo Departamento de Polícia Federal).

3.4.As inscrições serão realizadas das 09h do dia 10/12/2018 até as 23h59min
do dia 14/12/2018, exclusivamente pela internet, no endereço eletrônico
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, devendo o candidato seguir as orientações
citadas nesse edital e no aplicativo para a realização da inscrição.

3.5.A FURG não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida
por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento
nas linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados.

3.6.O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito até o dia 17/12/2018,
pagável em toda a rede bancária.

3.7.O valor da taxa não será devolvido, exceto no caso de cancelamento do
concurso por interesse da FURG.

3.8.O simples agendamento de pagamento da taxa de inscrição junto ao banco
não configura a efetivação da inscrição e não será processado qualquer registro de
pagamento em data posterior à indicada no documento para o pagamento da taxa de
inscrição.

3.9.A inscrição somente será confirmada após a identificação eletrônica do
pagamento da taxa ou a homologação da isenção da taxa de inscrição e uma vez
confirmado o pagamento da taxa de inscrição ou homologação da isenção da taxa de
inscrição, o candidato não poderá trocar o cargo para o qual se inscreveu.

3.10.A Comissão Examinadora homologará as inscrições dos candidatos e
divulgará o resultado da homologação, num prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do
encerramento das inscrições.

4.ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
4.1.Poderá ser solicitada a isenção do pagamento da taxa de inscrição, por

candidato oriundo de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6593 de
02/10/2008, e que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal (CadÚnico).

4.2.A isenção deverá ser solicitada pelo candidato mediante preenchimento, na
ficha de inscrição, dos campos referentes à isenção da taxa, das 09h até as 23h59min do
dia 10/12/2018, não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição
encaminhada de outra forma.

4.3.A FURG consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade
das informações prestadas pelo candidato.

4.4.A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em Lei,
aplicando-se, ainda, o disposto no § único, do art. 10, do Decreto nº 83.936, de
06/09/1979.

4.5.A listagem dos requerimentos deferidos será divulgada no sítio eletrônico
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php até o dia 13/12/2018.

4.6.Caberá ao candidato realizar consulta no sítio eletrônico
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php para verificar a sua situação com relação à
isenção do pagamento da taxa de inscrição.

4.7.Não haverá recurso contra o indeferimento de pedido de isenção do
pagamento da taxa de inscrição.
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